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Concelho, Largo Duque D’Ávila e Bolama, Apartado 48, 9900 -997 Horta, 
ou, para o endereço de correio eletrónico — geral@cmhorta.pt.

Mais se informa que, durante este período, os serviços técnicos da 
Câmara Municipal da Horta, farão atendimento na sede da junta de fre-
guesia dos Cedros, todas as 4.ª Feiras, das 19H00 às 21H30, prestando 
os esclarecimentos, sobre os documentos, que lhes forem solicitados.

Durante o período de discussão pública far -se -á uma sessão pública de 
esclarecimento, na freguesia dos Cedros em local, dia e hora a designar 
e a divulgar oportunamente nos órgãos de comunicação social local.

27 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara, João Fernando 
Brum de Azevedo e Castro.

206632989 

 Aviso n.º 300/2013

Proposta de Plano de Pormenor do Salão
Período de Discussão Pública

João Fernando Brum de Azevedo e Castro, Presidente da Câmara 
Municipal da Horta, torna público que o executivo municipal, em reu-
nião realizada a 18 de dezembro de 2012, deliberou, sob proposta da 
Subunidade de Planeamento e Desenvolvimento Económico e nos termos 
do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, conjugado com o artigo 21.º, da Lei 
n.º 48/98, de 11 de agosto, alterada pela Lei n.º 54/2007, de 21 de agosto, 
submeter a discussão pública, pelo prazo de 35 dias seguidos, com início 
a partir do 6.º dia útil após a publicação deste Aviso no Jornal Oficial, 
a proposta de Plano de Pormenor do Salão.

A proposta do plano de pormenor do Salão, o parecer final escrito 
emitido pela Comissão de Acompanhamento e os pareceres recolhidos 
no âmbito da concertação, estarão disponíveis para consulta no sítio 
eletrónico da Câmara Municipal da Horta (www.cmhorta.pt), na Su-
bunidade de Planeamento e Desenvolvimento Económico da Câmara 
Municipal da Horta, todos os dias úteis, das 09H00 às 12H30 e das 
13H30 às 17H00 e na Junta de Freguesia do Salão, todos os dias úteis 
das 09H00 às 12H00 e das 13H30 às 17H00.

Durante o período da discussão pública, todos os interessados poderão 
apresentar, por escrito, as suas reclamações, sugestões ou observações, 
podendo fazê -lo por via postal ou correio eletrónico, recorrendo aos 
formulários disponibilizados ou mediante exposição em requerimento, 
para o seguinte endereço postal — Câmara Municipal da Horta, Paços 
do Concelho, Largo Duque D´Ávila e Bolama, Apartado 48, 9900 -997 
Horta, ou, para o endereço de correio eletrónico — geral@cmhorta.pt.

Mais se informa que, durante este período, os serviços técnicos da 
Câmara Municipal da Horta, farão atendimento na sede da junta de 
freguesia do Salão, todas as 5.ª Feiras, das 19H00 às 21H30, prestando 
os esclarecimentos sobre os documentos que lhes forem solicitados.

Durante o período de discussão pública far -se -á uma sessão pública de 
esclarecimento, na freguesia do Salão em local, dia e hora a designar e a 
divulgar oportunamente nos órgãos de comunicação social local.

27 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara, João Fernando 
Brum de Azevedo e Castro.

206633133 

 Aviso n.º 301/2013

Proposta de Plano de Pormenor dos Espalhafatos
Período de Discussão Pública

João Fernando Brum de Azevedo e Castro, Presidente da Câmara 
Municipal da Horta, torna público que o executivo municipal, em reu-
nião realizada a 18 de dezembro de 2012, deliberou, sob proposta da 
Subunidade de Planeamento e Desenvolvimento Económico e nos termos 
do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, conjugado com o artigo 21.º, da Lei 
n.º 48/98, de 11 de agosto, alterada pela Lei n.º 54/2007, de 21 de agosto, 
submeter a discussão pública, pelo prazo de 35 dias seguidos, com início 
a partir do 6.º dia útil após a publicação deste Aviso no Jornal Oficial, 
a proposta de Plano de Pormenor dos Espalhafatos.

A proposta do plano de pormenor dos Espalhafatos, o parecer final 
escrito emitido pela Comissão de Acompanhamento e os pareceres 
recolhidos no âmbito da concertação, estarão disponíveis para consulta 
no sítio eletrónico da Câmara Municipal da Horta (www.cmhorta.pt), na 
Subunidade de Planeamento e Desenvolvimento Económico da Câmara 
Municipal da Horta, todos os dias úteis, das 09H00 às 12H30 e das 
13H30 às 17H00 e na Junta de Freguesia da Ribeirinha, todos os dias 
úteis das 09H00 às 12H00 e das 13H30 às 17H00.

Durante o período da discussão pública, todos os interessados poderão 
apresentar, por escrito, as suas reclamações, sugestões ou observações, 
podendo fazê -lo por via postal ou correio eletrónico, recorrendo aos 

formulários disponibilizados ou mediante exposição em requerimento, 
para o seguinte endereço postal — Câmara Municipal da Horta, Paços do 
Concelho, Largo Duque D’Ávila e Bolama, Apartado 48, 9900 -997 Horta, 
ou, para o endereço de correio eletrónico — geral@cmhorta.pt.

Mais se informa que, durante este período, os serviços técnicos da 
Câmara Municipal da Horta, farão atendimento na sede da junta de fre-
guesia da Ribeirinha, todas as 6.ª Feiras, das 19H00 às 21H30, prestando 
os esclarecimentos, sobre os documentos, que lhes forem solicitados.

Durante o período de discussão pública far -se -á uma sessão pública de 
esclarecimento, na freguesia da Ribeirinha em local, dia e hora a designar 
e a divulgar oportunamente nos órgãos de comunicação social local.

27 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara, João Fernando 
Brum de Azevedo e Castro.

206633214 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 302/2013

Renovação da comissão de serviço do cargo de comandante
 operacional municipal

Torna -se público que, no uso da competência que me é conferida pelo 
n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, por meu 
despacho, proferido em 30/10/2012, foi renovada a comissão de serviço 
de Paulo Jorge Correia dos Reis no cargo de Comandante Operacional 
Municipal, ao abrigo da alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º conjugado com 
os artºs 23.º e 24.º, todos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, pelo 
período de 3 anos, com efeitos a partir do dia 01/01/2013, com o venci-
mento e demais regalias equiparadas aos de Chefe de Divisão.

17 de dezembro de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Júlio José 
Monteiro Barroso.

306606485 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 303/2013

Abertura do período de discussão pública da delimitação
da unidade de execução da Praça de Espanha

Torna -se público que, nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro (Regime Jurídico dos Ins-
trumentos de Gestão Territorial), alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, a Câmara Municipal de Lisboa, 
em Reunião de Câmara de 19 de dezembro de 2012, de acordo com a 
Proposta n.º 935/2012, deliberou proceder à abertura de um período de 
discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 
da Praça de Espanha, por um período de 22 dias úteis.

Torna -se ainda público que o mencionado período de discussão 
pública terá início no 8.º dia, após publicação do presente Aviso no 
Diário da República, 2.ª série, nos termos da alínea a) do n.º 4 do 
artigo 148.º do citado Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial.

Os interessados poderão consultar a Proposta de Plano e demais 
documentação, no site de Urbanismo da CML, na Secção Planeamento 
Urbano (http://ulisses.cm -lisboa.pt) ou nos locais a seguir identificados:

Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL) sito no Picoas Plaza, 
na Rua do Viriato n.º 13 a n.º 17;

Centro de Documentação, sito no Edifício Central da CML, no Campo 
Grande, n.º 25, 1.º F;

Junta de Freguesia de S. Domingos de Benfica, sita na Rua Raúl 
Carapinha;

Junta de Freguesia de Nossa Senhora de Fátima, sita na Av. Dos 
Defensores de Chaves;

Junta de Freguesia de Campolide, sita na Rua de Campolide;
Junta de Freguesia de S. Sebastião da Pedreira, sita na Rua de S. 

Sebastião da Pedreira

A formulação de reclamações, observações ou sugestões, deverão 
ser feitas por escrito, até ao termo do referido período e dirigidas ao 
Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, utilizando para o efeito, o 
impresso próprio que pode ser obtido nos locais acima referidos ou no 
site de Urbanismo da CML (http://ulisses.cm -lisboa.pt).

21 de dezembro de 2012. — O Diretor Municipal, por subdelegação 
de Competências — Despacho n.º 122/P/2011, publicado no Boletim 
Municipal n.º 923, de 27 de outubro de 2011, Jorge Catarino Tavares. 




